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GABãNETE DD PREFEITÚ

?RQJEH) DE;—iii COMPlz—EMENTAR Nº. 12022

ÁLTERA DÉS-PÚãíTWCEâ BA LE;
GGMPLEMENTÁRA Nº. ÉGBÁÉÚQ? E QA
ÚUTRAS PRQVÉDENCÍÁS.

O PREFEITÚ MUNICIPAL EEE GUARAPARR Estado do Espírito Éanto, nº
usº de suas atribuiçõeeiegaêa aiêcerçado nas disposições do Art. 88; incisa
V, da Lei Orgânica do Municípiº —— tem, faz saber que a Câmara Municipaí
A?RÚVG£J e ete SANCIQNA & seguinte

LEê:...-...m

me “tº. O êtª de Art'2361 da Lei Compiementar Nº. 50812260? de 28 de
fevereiro de 2007“; passa a viger com a seguinte redação:

Art. 236 A base efe cáicuio de impºsto e c:— preço de serviço,

% 1ª, () impºsto Sabre Serviços de Qualquer Natureza — ESSQN sera
caãculacío apticandc as seguintes etiquetas:

% «— pesquisa, perfuração, cimentação, patinagem, estimulação e outros
serviços reiacionadea sem a exploração e & expiotação de petróleo e gás
natural 2% (dois por cento);

ii -— demais serviços: 5% (cinco por cento).

ªiªi. 2ª. Esta Lei entrará em vigºr na a data da sua-publicação e sunita seus
efeitos 90 (nºventa) dias após a pubiicaçâe.

Guarapari » ES, 15 de. agoste de 2022)
( ..— »; ..; ,

EQSON FZGÚEIRÉDÓ MA GALHÃES
Prefeito Mwnieipaê

Processa administrativo ªº. 18.4583922

_ . Autenticar documento em http:i/wwws.cmg.es.gov.brlautenticidade
com () identificador 310036003900370630003A005000, Documento assinado digitalmente conforme

MP nº 2200212001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasiieira - ICP - Brasil.
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PÚDER EXECUTiVÚ
mumcímº DE GUARAPARI

GABlNETE no FREFEWO

Guarapari — ES, 75 de agostº de 2022.

QF, GAB.“ CMG Nº. HQQGZZ

”Exceãenàíssimo Senhºr
VEREAQÚR WENBEL SANTªANA UMA
MD. Presêgente da Câmara manícipaã da Guaraparê —— ES;

Sirva—me (ÍO presente, para encaminhar a 9559
Egrégia Sodaiicio () inciuso Fªrojeta de Lei instruído peia MENSAGEM
Nº. (37112022 —— ALTERA-DiSPOSiTNÚS DA LE? CGMPLEMENTAR
Nº. 9681208? E DÁ GÚTRAS PRQVSDÉNCiAS.

Afsanciasamenªte,

EDSON HGUEJREDÓ MAGALHÃES
Prefeita Mynícipaí

Autemicar documento em httpLllwww3.cmg.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310036003980370030DO3A005000, Documento assinado digitalmente conforme

MP nª 2.200-2/2001, que instítui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasikeira -. ICP - Brasil. FIGU EIREDO MAGALHAESBSSGBSTBTSB
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eooee execurrvo
memoriªm DE GUâRAPARi

&ABINETE BG ?REFEHÚ

Guarapari «— ES, 15 de agosto de 2022.

MENSAÉSEM Nº. «fim:-“2323

Senhor Presidente e Demais Pares,

Submete e deliberação de Vossa Exceiênoia e Úemaie Senhores Vereaoores o
inciuso Projeto de Lei Compiemerater que eitera dispositivo da Lei Compiementer
Nº 08832607.

(3 Código Tributário, em síntese a alteração proposta e necessária ianto para
atrair empresas no segmentode Petroteo e Gás como adequação perante a Lei
Compâementer Nº, “812003 e reeiinhamenâo de etiqueta do impostos Sobre
serviço de Qoeiquer Natureza .— tSSQt—i,

Someee & isso que no mês oªe maio do oerrente eno, toi realizado no Municipio
de Guarapari, o Seminário "“Eªªetroteo e (333 no Espirito Santo: SitoeçãoAt-uai e
Perspectivas para e Região Sui".

A atividade surgiu com e proposta de conhecer a situação atuei de royalties e
participações especiais em petróieo e gás, e as perspectivas. de investimentos
em Guarapari e na região Sul do Espirito Santo,

Conforme foi expianado no seminário, o petróieo e gás e o maior investimento
do Espirito Santo nos próximos cinco anos e grenoe parte dete acontece na
região Soi de Estado.

Dessa maneira, sabemos» que uma das formas de aumentar e arrecadação
Mooioipai tanto de royaitres quanto de impostos Sobre serviço de Qualquer
Matu reza — iSSQN seria atrair empresas que teoharrr movimentação de petroieo
ou prestadores de serviço das plataformas para Guarapari.

Por outro tado, os Municípios vizinhos visando atrair empresas deste ramo? com
base na Lei Compiemeoter Nº. “632603 reduziu neste segmento, a etiqueta de
$$$—tªti para 2% (dois por cento)! o que oªiiiouita; era-Municipio de Guarapari atrair
emeresee cio segmento se permanecer com aiiqoota de iSSQN de 5% (cinco por
cento). O que ;oetifioa a pretensa alteracâoiegisietive.

. . . Autenticar documento em http:/fwww3.cmg.es.gov.tar/autenticidade
com o identificador 310036003900370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme

MP nª 2.200-2/2001, que institui e Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PDDER EXEQUTWO
marciais DE GUARAPARE

GABINETE DO PREFEEYG

Ademais salienta o Art.? da Lei Complementar Nº. iíôiZDGB Que e serviço
Cºnsidera—se prestada, e o imposto, devido, no local de esâabelecimento
prestador]

Ressaltamos que a propºsta, era apreserilada. cºnsidera a necessária
compensação financeira e o equilibrio ecºnômico das finanças municipais.
Estima—'se Que com a alteração proposta, alem cie estimular e atrair empresas do
ramo para e Município aumentando assim postos de serviços e o pagamento do
imposto será na sede municipal? a Administração Municipal poderá incrementar
a receita com o realinhamenlo da alíquota para e segmento de petróleº e gás
natural! aos níveis praticadas nas demais municípios da Grande Viàória e demais
Municipiºs da regiãº do Sul de Estacio.

lmportante frisar que em respeito à Leide Respºnsabilidade Fiscal, o Município
atendeu ao art/14, inciso %, da Lei Complementar Federal Nº. 'lOHZOOO.

Nessas condições; evidenciadas as razões que embasam a iniciativa e
demoneírado o seu relevante interese-e públicº, submete—a à aprevação desea
colenda Casa de Leis, que, certamente, lhe dará o indispensável aval.

Seam Freuaeeãe MAGALHÃES
Prefeita Munãeãpai

Exeeientissime Senhor
VERâAôOR WENDEL SANT'ANA UMA
MD, F'resãdente da Câmara Municipal de-Guaragari — ES

Autenticar documento em hltp:l/www3.cmg.es.gov.brfautenticidade
com o identiHcador 3100360DSQOOBTOOBODOSAOOSOOO, Documento assinado digitalmente conforme

MP nº 2.200-2/20011 que institui e Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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